
Extratos e Contestações

Sistema Integrado de Saúde
SECOBR - Serviço de Cobrança do SIS 



Todo beneficiário do SIS está sujeito ao pagamento da mensalidade
e da coparticipação sobre as despesas com saúde.

A mensalidade é fixa, ou seja, independe do uso dos serviços
oferecidos.

A coparticipação é uma cobrança adicional do plano pelo custo de
cada atendimento. Ela é calculada em quatro percentuais distintos,
aplicados sobre o valor do atendimento recebido, conforme a tabela
de preços adotada pelo SIS (TabSenado). 

A coparticipação varia com a modalidade e o local de atendimento.

Contribuição (mensalidade) e
Participação Financeira
(coparticipação)​



PERCENTUAIS DE COPARTICIPAÇÃO

PROCEDIMENTO  COPARTICIPAÇÃO *

Urgência, emergência, internações 

5% - Hospitais gerais
5% - Internação domiciliar (home care) 
7,5% - Hospital Santa Lúcia (Asa Sul - Brasília) 
10% - Hospital Sírio-Libanês Unidade IV (Brasília) e Hospital DF Star 

Atendimento ambulatorial de quimioterapia, radioterapia e terapia renal
substitutiva 

5%

Assistência domiciliar que não seja em regime de internação  30%

Atendimentos ambulatoriais gerais (consultas, exames de laboratório e
de imagem, etc...)

30%

* Em regra, os hospitais de notória especialização credenciados ao SIS (Vila Nova Star, Sírio-Libanês, Albert Einstein, Samaritano Barra e
Samaritano Botafogo) têm coparticipação de 30% .

Valores vigentes desde 01/02/2024, conforme IN 19/2023 aprovada pelo Conselho de Surpervisão do SIS.

SIS e Saúde Caixa



Acesse o site do SIS (senado.leg.br/sis) e selecione o
campo "Área do Beneficiário" no menu superior.​

Escolha a opção
"Extrato financeiro".​

Acesse o
portal

Extrato
Financeiro

Acompanhamento
das despesas

http://d/Usuarios/03055709608/Downloads/senado.leg.br/sis


Preencha o login e a senha cadastrados no Senado
Federal. 

Caso tenha esquecido, mande um e-mail
sepasi.saudesf@senado.leg.br ou ligue para a
Central do Servidor: (61)3303-1000 .

Login e
Senha

Acompanhamento
das despesas

mailto:sepasi.saudesf@senado.leg.br


Demonstrativo - Utilização por grupo familiar: elenca os
atendimentos seus e do seu grupo familiar que foram faturados em
uma devida competência.

Extrato de utilização por competência - apresenta os valores
lançados na folha de pagamentos, os valores adicionados ao seu
saldo devedor naquela competência e o histórico da evolução do seu
saldo devedor nos últimos 12 meses.

Mensalidade por grupo familiar - lista as contribuições mensais de
cada dependente de seu grupo familiar.

Saldo Devedor - elenca de forma simplificada e detalhada as
despesas que formam o seu saldo devedor.

Qual a diferença
entre os extratos?01



O que compõe meu
extrato: exemplo02

Mensalidades de todos da família e atendimentos realizados, faturados e
não pagos até aquela competência (mês).

Titular

Titular

Dependente



O que compõe meu
saldo devedor: exemplo03

O pagamento da coparticipação está sujeito ao teto de
desconto mensal de 5% da remuneração bruta. O
acumulado não descontado no contracheque do mês vai
compor o saldo devedor. 

É fundamental que o beneficiário acompanhe o extrato
mensalmente.

O sistema efetua primeiramente o pagamento das faturas
mais antigas. Valores lançados no saldo devedor serão
pagos em parcelas sem prazo de prescrição. O SIS tem até
cinco anos para lançar as cobranças no saldo devedor. Titular

Dependente



Novos extratos substituirão os que estão
atualmente disponíveis no portal:

Melhorias em andamento

Saldo
devedor

Detalhe da
dívida

Evolução do saldo
devedor ao longo de
qualquer período de
tempo

Detalhamento de
quanto está sendo
gerado de dívida e
pago em cada mês

Histórico de
atendimentos

Histórico de
procedimentos
realizados ao longo do
tempo, quanto eles
custaram e se já foram
pagos ou não



2

3

O que me é cobrado nessa competência refere-se a atendimentos realizados nesse mês?

Não necessariamente. Como há um teto de abatimento do saldo devedor de participação financeira e o

sistema abate as faturas mais antigas primeiro, podem existir despesas de outros meses na fatura da

competência vigente. 

No caso de servidor falecido, como é feita a cobrança do saldo devedor residual?

Pelo art. 48, incisos I e II do Regulamento do SIS, o saldo devedor residual do servidor falecido é transferido aos

pensionistas habilitados, conforme o percentual de pensão estabelecido judicialmente. Nos casos em que não

houver pensionistas habilitados, a dívida é absorvida pelo SIS.

Dúvidas frequentes

1 O valor do meu desconto mensal em contracheque é sempre o mesmo?

Não. Há uma parcela fixa de desconto, que se refere às mensalidades do seu grupo familiar. E há uma parcela variável

referente ao abatimento do saldo devedor, composto pelas despesas faturadas e lançadas até o mês de competência.

Importante lembrar que o pagamento do salto devedor é limitado a 5%(cinco por cento) da remuneração bruta. Esse teto

não inclui as mensalidades.



Contestação
de cobrança É a contestação do beneficiário em relação a atendimentos não

realizados ou divergência nas cobranças de participação financeira.

Dúvidas sobre participação financeira e cobrança podem ser
esclarecidas com o Serviço de Cobrança do SIS pelo e-mail

secobr@senado.leg.br e do WhatsApp (61)99839-6318.

O formulário próprio para contestação de cobrança está disponível
no site do SIS. Acesse senado.leg.br/sis. No menu superior
horizontal, selecione “Área do Beneficiário” e em seguida
“Formulários do SIS”. Preencha o documento e encaminhe ao
Secobr por SIGAD ou e-Protocolo.

O que é?

Como proceder caso discorde de
cobrança lançada no meu saldo devedor?



Obrigada  :)


